
TERMO DE ANULAÇÃO
 

SANTA LUZIA DOESTE/RO, 17 de abril de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 266/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 06/2026

TERMO DE ANULAÇÃO
A Administração Pública do Município de Santa Luzia D’Oeste/RO, por meio do Agente de Contratação, no
uso de suas atribuições legais e em observância aos princípios que regem a Administração Pública,
especialmente os princípios da legalidade, transparência, isonomia, competitividade e segurança jurídica,

CONSIDERANDO:
I – Que a Administração Pública detém o poder-dever de autotutela, podendo rever seus próprios atos
quando eivados de ilegalidade, anulando-os, conforme entendimento consolidado;
II – O disposto no art. 71, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021 , que estabelece que a autoridade
competente deverá proceder à anulação do procedimento quando constatada ilegalidade insanável ;
III – Que foi constatado vício no procedimento de publicidade da presente dispensa eletrônica, consistente na
indevida anexação do aviso de dispensa em substituição ao edital/instrumento convocatório
completo, impedindo o pleno conhecimento das regras do certame pelos potenciais interessados;
IV – Que tal falha compromete diretamente os princípios da:

ampla competitividade;
transparência;
julgamento objetivo;
igualdade entre os licitantes;

V – Que o vício identificado possui natureza insanável, pois compromete a própria formação válida da
disputa, não sendo possível sua correção sem prejuízo ao certame;
VI – Que a manutenção do procedimento nessas condições poderia ensejar nulidade futura, insegurança
jurídica e prejuízo ao interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º ANULAR integralmente a Dispensa Eletrônica nº [informar], bem como todos os atos dela decorrentes,
em razão da existência de vício insanável na fase de publicidade do procedimento.
Art. 2º Determinar a imediata instrução de novo procedimento, com a devida correção das falhas
identificadas, garantindo a disponibilização adequada do edital e demais documentos necessários à plena
compreensão do objeto.
Art. 3º Determinar a republicação do certame, observando-se:

a correta divulgação no PNCP;
a disponibilização integral do edital e anexos;
o cumprimento dos princípios da publicidade e competitividade.

Art. 4º Dar ciência aos interessados, por meio dos canais oficiais, especialmente:

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
Diário Oficial do Município;
Plataforma eletrônica utilizada.

DISPOSIÇÃO FINAL
A Administração reafirma seu compromisso com a legalidade, transparência e eficiência, convidando todos
os interessados a acompanharem a republicação do procedimento, a fim de participarem em igualdade de
condições.
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Kéven Gonçalves Silva
Agente de Contratação

[Autoridade Competente]
[Cargo]
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